
                        2ª Subdefensoria Pública-Geral

RESOLUÇÃO 2ª SUB Nº 025, DE 25 DE ABRIL DE 2023.

Designa  extraordinariamente  a  Defensora
Pública  ANA  PAULA  COSTA  GAMERO
SALEM,  sem  prejuízo  de  suas  atribuições
originárias,  para  atuar,  nos  autos  nº  0037576-
22.2018.8.16.0019,  com  efeitos  retroativos  à
audiência.

O 2º SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL, no uso das atribuições que lhe foram de-

legadas pelo art. 2°, VIII da Resolução DPG nº 041/2023.

RESOLVE

Art. 1º. Designar extraordinariamente de forma retroativa, a Defensora Pública ANA

PAULA COSTA GAMERO SALEM,  sem prejuízo de suas atribuições originárias,

para  atuar,  nos  autos  nº  0037576-22.2018.8.16.0019,  com  efeitos  retroativos  à

audiência.

Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua edição. 

BRUNO MÜLLER SILVA
Segundo Subdefensor Público-Geral
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